
 

 

 PORTARIA Nº 1362/2023 

  

LUCIMARA APARECIDA DA SILVA BORGES, 

Secretária Municipal de Administração de Itajubá, estado 

de Minas Gerais, usando das atribuições delegadas pelo 

Decreto nº 8342/2021, este amparado pela Lei Orgânica 

Municipal, em seu art. 69, RESOLVE: 

Art. 1º – Ficam prorrogados os contratos dos servidores que prestam os seus serviços para a 

Prefeitura Municipal de Itajubá e que exercerão suas funções junto ao Município pelo período de 06 meses. 

Art. 2º – Relação dos Contratados abrangidos por esta Portaria, em Processo Seletivo: 

 

MATRÍCULA NOME COMPLETO 

10015 FERNANDO CEZAR CANDIDO 

10064 RAFAEL GONÇALVES TORRES 

10012 ADRIANO NERIS PEREIRA  

10057 JOHNNATAN BRUNO DA SILVA 

10068 JOSÉ FRANCISCO LOPES 

10067 LUCIANO SALGADO AFONSO 

10047 WESLEY DANYLO DOS SANTOS 

10040 ADNALVA APARECIDA DA COSTA 

10055 ALINNE MARA SOUZA DOS ANJOS 

10053 ALISSANDRA BATISTA DE ANDRADE SILVA 

09999 ANA LUCIA SILVA DE SOUSA 

10026 ANA PAULA OLIMPIO RIBEIRO 

10037 ANA VITORIA DOS SANTOS GOMES 

10035 ANDREZA DE CÁSSIA SILVA RIBEIRO 

10028 BARBARA APARECIDA LUZ XAVIER SIQUEIRA 

10005 CLEMIRA LINKE DE ALMEIDA 

10013 CRISTIANE STELLA MARTINS DE OLIVEIRA RIBEIRO 

10050 EDILAINE FATIMA ESPOLARHIC MARIANO RIBEIRO  

10027 GILMARA APARECIDA RIBEIRO 

09998 GUSTAVO PINTO DA SILVA 



 

 

09997 JACIARA CLEOFAS DE OLIVEIRA 

10039 JESSICA FERNANDA DE ANDRADE 

10019 JULIANA MARIA SILVA SAMPAIO 

10056 KARINA VALERIA PODIS 

10024 KATIANE CASSIA DA SILVA CUSTODIO 

10031 LINDAURA DE PAULA ALVES GREGORIO 

10007 LUANA APARECIDA CANDIDO DE BRITO BATISTA 

09996 LUCIANA RODRIGUES DOS SANTOS 

09995 NAPOLEANA SILVA FERREIRA 

10042 NATALY GONÇALVES DE FARIA COSTA 

10065 PHYLLYPP ALEPH VEIGA CARNEIRO LOPES 

10029 PRISCILA MAYARA DA SILVEIRA 

10006 RENATA APARECIDA DA SILVA COSTA 

10046 RENATA APARECIDA SIMÕES 

10003 RITA DE CÁSSIA SCALZO 

10002 ROSIELY VITORIA DOS SANTOS 

10010 ROSILAINE RIBEIRO DE CARVALHO 

09982 VANESSA SILVA MUNIZ 

10036 VANESSA DOS SANTOS TOLEDO 

10025 YARA MENDES PEREIRA CARVALHO 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                        

Itajubá, aos 09 de outubro de 2023, 204º ano da Fundação e 175º da elevação à Município.   

 

 

LUCIMARA APARECIDA DA SILVA BORGES 

Secretária Municipal de Administração  

 

 

TALITA DE LIMA SILVA ANTUNES 

Secretária Municipal de Governo 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

JONAS HENRIQUE RODRIGUES 

Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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